
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER     LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE – RO 
PALÁCIO “VEREADOR JOSÉ APRÍGIO BENÍCIO”  

  

RESOLUÇÃO Nº 164 

 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 12 E 

13 DA RESOLUÇÃO Nº 152/2021 

 

 
A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 
RESOLVE: 

 

Art 1º - O Art 12 da Resolução n 152 de 2021 passará a vigorar com a 
seguinte redação:  

 

“Art.12 – A concessão de suprimento de fundos fica limitada, 

mensalmente e por cada servidor e/ou Vereador, a 5% (cinco por cento) 

do valor estabelecido no art. 1, II, “a”, do Decreto nº 9.412 de 

18/06/2018, ou seja, R$ 11.000,00 (Onze mil reais).” 

 

 

Art 2º - O Art 13 da Resolução n 152 de 2021 passará a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
Art. 13 – Fica estabelecido o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais) como limite máximo de despesa de pequeno vulto. 

 
Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01/01/2025. 

 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 02 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da CMCO 

FÁBIO DA SILVA SOUZA 
Vereador Vice-Presidente da CMCO 

MARIA MARLÚCIA DE ALMEIDA 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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